
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TENENTE LAURENTINO CRUZ 

GABINETE DO PREFEITO
LEI Nº 239.2011

 
AIRTON LAURENTINO JÚNIOR, Prefeito Municipal de
Tenente Laurentino Cruz, Estado do Rio Grande do Norte, no
uso e gozo das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município,
FAZ SABER que a Câmara Municipal de Vereadores de Tenente
Laurentino Cruz/RN, APROVOU e ELE sanciona a presente Lei:
 
Art. 1º - A construção e reconstrução das calçadas dos
logradouros públicos que possuam meio-fio em toda a extensão
das testadas dos terrenos, edificados ou não, competem aos
proprietários ou possuidores dos mesmos, atendendo aos
seguintes requisitos:
I - declividade máxima de 2% (dois por cento) do alinhamento para o
meio-fio;
II - proibição de degraus em vias e logradouros com declividade inferior
a 20% (vinte por cento);
III - proibição de uso de materiais derrapantes e trepidantes, bem como
de uso de revestimento formando superfície inteiramente lisa;
IV - meio-fio rebaixado com rampas ligadas às faixas de travessia de
pedestres na dimensão da faixa;
V - meio-fio rebaixado para acesso de veículos, perfazendo no máximo
50% da testada do terreno, sendo expressamente proibido rampas e/ou
degraus tanto na calçada, quanto na sarjeta, devendo o desnível ser
vencido inteiramente dentro do alinhamento do terreno;
VI - destinar área livre, sem pavimentação, ao redor do tronco do
vegetal em calçada arborizada.
 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.
 
T. Laurentino Cruz/RN, 22 de Junho  de 2011.
 
AIRTON LAURENTINO JÚNIOR
Prefeito Municipal

 
Publicado por: 

Miqueias de Araujo Souza 
Código Identificador:0FD7DDD7

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado
do Rio Grande do Norte no dia 05/07/2011. Edição 0434 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site: 
http://www.diariomunicipal.com.br/femurn/


